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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°020/2023
INEXIGIBILIDADE N° 004/2023

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Zênite Informação E Consultoria S.A., na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A., devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° 86.781.069/0001-15, com sede à Av. Sete de Setembro, N°
4698, na Cidade de Curitiba, estado do Paraná, neste ato representado pelo Diretor
Presidente o Sr. Renato Geraldo Mendes, brasileiro, advogado, portador do RG n.°
6.378.812-0, e do CPF sob n.° 475.956.399-72, residente e domiciliado(a), na
Cidade de Curitiba - PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa jurídica
especializada para a disponibilização da licença de uso da ferramenta Zênite Fácil
Contratação Pública, que fornece conteúdo com orientações, doutrinas, tribunais de
contas, anotações, entre outros, de acordo com a Lei n°8.666/1993 e a Lei
n°14.133/2021, a legislação do pregão e outras normas, fomecida pela empresa
Zênite Informação e Consultoria S.A., para uso dos servidores do Departamento de
Compras e Licitações e Procuradorla-Geral deste munícipio de Planalto - PR.
Conforme abaixo segue:

jmLOR UNiT, VALOR TOTAL
Contratação da licença de uso da R$ 9.375.36 R$ 9.375,36
ferramenta Zênite Fácil

Contratação Pública, que fornece
conteúdo com orientações,
doutrinas, tribunais de contas,
anotações, entre outros, de
acordo com a Lei n° 8.666/1993, a
legislação do pregão e outras
normas, fornecida pela empresa

Zênite Informação e Consultoria
S.A., com 01 acesso simultâneo,
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para o período de 12 meses, para
uso dos servidores do

Departamento de Compras e
Licitações e Procuradoria-Geral

deste munícipio de Planalto - PR

TOTAL: R$9.375,36

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da sequinte
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$9.375,36 (nove mil trezentos e setenta
e cinco reais e trinta e seis centavos) daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente

Contrato será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante a disponibilização do serviço
e com apresentação das respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar
disponíveis em até 03 (três) dias úteis após assinatura do contrato, conforme
especificações do termo de referência.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular
execução do Contrato.
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c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada através de comissão/servidor especialmente designado;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela empresa fornecedora atinente ao objeto do Contrato;
f) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência:

g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de
sua proposta;

h) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93;

i) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fíxando-lhe prazo
para correção de tais irregularidades ressalvadas situações
decorrentes de caso fortuiío. força maior, fato ou ato de terceiro que
serão solucionadas com a brevidade possível;

j) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na
forma do contrato;

k) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas,
em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

I) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade
dos serviços que estão sendo prestados, bem como a expedição de
autorização de serviço;

m) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das
notas fiscais emitidas pela contratada;

n) Solicitar a substituição imediata de qualquer material ou
equipamento que não atenda as exigências do serviço;

o) Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas
contratuais;

p) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente
a seu pessoal, observado as especificações constantes neste termo
de referencia, supervisionando rotineiramente a observância das
normas de Segurança e Higiene do Trabalho;

q) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade
dos serviços que estão sendo prestados;
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Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar

disponíveis em até 03 (três) dias úteis após assinatura do contrato.
b) Manter suporte para a abertura de chamados por telefone envolvem

envolvendo dúvidas de navegação, orientação acerca da utilização
da ferramenta, comunicação de eventual indisponibilidade do
sistema entre outros que serão atendidas pelo ZAP - Zênite
Atendimento Personalizado, no número (41) 2109-8666, das 9h00
às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

c) As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao
desempenho do objeto restringem-se à sua compatibilidade com os
dados constantes da documentação que o acompanha;

d) A Contratada á tutorial de utilização do serviço, bem como manterá
atualizações periódicas no objeto contratado;

e) A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao "software"
através de login e senha autenticado no site
https://www.zenitefacil.com.br:

f) Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial
dos compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as
sanções administrativas estabelecidas no Decreto n° 26.851 de 30
de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto n° 35.831 de 19
de setembro de 2014, que regulamenta a aplicação de sanções
administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de
junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002.b) Arcar com os
custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;

g) Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de
inspeções e diligências, objetivando o acompanhamento e avaliação
técnica da execução dos serviços contratados;

h) Notificar á ̂ Administração, através da Secretaria Municipal de
Administração, imediatamente e por escrito de quaisquer
irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos
serviços, utilizando para tanto painel de disponibilidade do serviço, o
qual apresentará um status, da situação do sistema. A consulta a
este painel pode ser feita por meio do endereço
https://status.zenite.com.br. Casos eventuais em que o sistema
esteja "off-line", o painel indicará sua previsão de normalização.
Neste painel, também estarão indicadas, as manutenções
programadas e as manutenções emergenciais;

i) Não transferir a outrem o objeto do Contrato;
j) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no

contrato:
k) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
I) Assegurar ao Município as condições necessárias ao

acompanhamento, a supervisão, ao controle, a fiscalização e
auditoria da execução do objeto contratado;
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m) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a
serem executados, de conformidade com as normas e
determinações em vigor;

n) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao
Município de Planalto;

o) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as
orientações da contratante;

p) Relatar à Secretaria Municipal de Administração do município de
Planalto PR toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços, nos termos da alínea h;

q) Não permitir a utilização do trabalho de menor;
r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal
os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;

s) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer
das prestações a que está obrigada;

t) Apresentar os documentos de cobrança, inclusive nota fiscal com a
descrição completa, enviando ao setor de Regulação, Controle e
Avaliação da Secretaria Municipal de Administração de Planalto PR;

u) Não permitir a participação de funcionários não qualificados no
exercício da profissão para executar os serviços contratados;

v) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o
prazo de vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;

w) Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos
utilizados;

x) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados
por seus empregados decorrentes do cumprimento deste Contrato;

y) Manter sempre um profissional da área com autonomia para tomar
deliberação e/ou atender solicitação da contratante, quanto a tudo
que se relacione à boa execução dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro — A CONTRATADA serão aplicadas multas pela

CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: pela inexecução total ou
Q PQlQ descumprimento das normas e
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legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que
em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

Parágrafo terceiro - Resta afastada a aplicação de qualquer sanção
administrativa em caso de eventual atraso, bem como ínexecução parcial ou total
decorrentes das situações originadas de caso fortuito, força maior, fato ou ato de
terceiro, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem,
impossibilitando a regular execução do objeto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante

formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega/execução do objeto, sem justa causa ou prévia

comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia

autorização do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;

f) o desaíendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
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no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 12 (doze) meses,

tendo Início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei, de acordo com o interesse das partes, nos moldes do art. 57, inc. II, da
Lei n° 8.666/93

Havendo a prorrogação do prazo contratual, o valor deste instrumento
será reajustado utilizando-se o IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo) acumulado dos últimos doze meses, observado o interregno mínimo de 01
(um) ano contado da data da apresentação da proposta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-PR, 31 de janeiro de 2023.
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ALEXANDRA MELEK

LORENZETTI;75772981
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